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TERMO DE REFERÊNCIA


1. OBJETO 

1.1. A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa para realizar serviços de publicação oficial em jornal de grande circulação diária, no Estado de São Paulo, atendendo às necessidades da Divisão de Licitações da Secretaria Municipal de Administração.

1.2. Para efeitos do presente Termo de Referência, entende-se como jornal de grande circulação o que circula diariamente de segunda-feira a domingo (nova edição todos os dias, inclusive feriados), com tiragem mínima de 20.000 (vinte mil) exemplares/dia comprovada através de certidão ou outro documento hábil que poderá ser emitido pelo Sindicato das Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas do Estado de São Paulo, pelo IVC – Instituto Verificador de Circulação ou outro meio idôneo, nos termos da jurisprudência dominante do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.


2. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO
 
2.1. Justifica-se esta contratação, considerando que as publicações em jornais de grande circulação no Estado, são exigidas em atendimento ao artigo 21, inciso III, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, para atender aos princípios da publicidade e os demais princípios da Administração Pública.


3. JUSTIFICATIVA DA ESTIMATIVA DE UTILIZAÇÃO 

3.1. A quantidade estimada foi embasada na quantidade de processos licitatórios deflagrados em exercícios anteriores.


4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PRAZOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1. A publicação deverá ser feita em letra tipo Arial/Times, tamanho 10 à 12 ou inferior, desde que complemetamente legível, com impressão seguindo os padrões de publicações de Editais;

4.2. A publicação deverá ser efetuada no dia seguinte ao recebimento do material via e-mail;

4.3. O material para publicação deverá ser encaminhado à contratada até às 17h;

4.4. A contratada deverá confirmar imediatamente o recebimento da matéria via e-mail;
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4.6. Na data da publicação, a contratada deverá encaminhar à contratante via e-mail, ou disponibilizá-las em sítio eletrônico para consulta e download, até às 11h, cópia da publicação em arquivo digital em formato PDF;

4.7. A contratada deverá repetir a publicação, sem ônus para a contratante, no dia imediatamente posterior ao da ocorrência, sempre que for verificada qualquer inconformidade entre o material publicado e o fornecido para publicação;

4.8. Não será admitida publicação de matéria em data posterior à solicitada pela contratante, salvo por autorização expressa desta;

4.9. Prazo de contratação: 6 (seis) meses, ou até que se finde o processo licitatório de contratação anual;

4.10. A empresa contratada deverá, após a assinatura do Contrato e antes do início dos serviços, comprovar mediante a apresentação de certidão emitida por instituto ou órgão verificador de circulação ou por outro meio idôneo, tiragem mínima de 20.000 exemplares/dia, nos termos da jurisprudência dominante do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.


Paulínia, 27 de abril de 2023.







Lúcia Helena Lima Giunco
Secretária Municipal de Administração
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